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PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de vacinação, com 
fornecimento de vacina, insumos e mão de obra, em felinos e caninos em atendimento ao 
Convênio SEMAD 1371000205/2024, conforme especificações e condições estabelecidas no 
edital, a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 PREÂMBULO  
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, situada na Rua Tancredo Alves, 57 - 
Centro, nesta cidade de Lima Duarte – MG, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Lei Complementar Municipal nº. 024/2011, 
Lei Ordinária Municipal 2.214/2024 e demais legislações aplicáveis e, de acordo com o disposto no 
presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 
independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, do tipo menor preço, modo de disputa 
“aberto”, visando atender a contratação de empresa especializada para realização de vacinação, com 
fornecimento de vacina, insumos e mão de obra, em felinos e caninos em atendimento ao Convênio 
SEMAD 1371000205/2024, conforme especificações e condições estabelecidas no edital, a ser 
realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 O Edital encontra-se disponível na página do Município de Lima Duarte 
(https://limaduarte.mg.gov.br/), bem como na página do provedor Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 
aferição de sua regularidade. 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo do sistema provedor. 
 

DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 10:00h do dia 05/06/2025  

DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 09:00h do dia 23/06/2025 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09:01h do dia 
23/06/2025  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.4 Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão formular consultas 
em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (32) 3281-
1282 ou pelo email licitacao@limaduarte.mg.gov.br. 

1.5 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
1.6 A presente licitação visa atender ao Convênio 1371000205/2024, celebrado entre o Município de 
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Lima Duarte e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento; 
 

2. DO OBJETO  
2.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para realização de 
vacinação, com fornecimento de vacina, insumos e mão de obra, em felinos e caninos em 
atendimento ao Convênio SEMAD 1371000205/2024, conforme especificações e condições 
estabelecidas no edital, a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2.2 Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1 As despesas para a prestação dos serviços decorrentes da presente licitação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária:  
 

 3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0009.2.0106 
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR  

4.1 O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte 
endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 
manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal. 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação deverão obter chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado neste 
instrumento, através de realização de cadastramento simplificado. 

4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada. 

4.4 O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilização pelos atos 
praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame. 

4.5 Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 
sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
5.1 Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e senha fornecidas 
para acesso ao sistema provedor. 

5.1.1 Será assegurado a preferência para empresas enquadradas como microempresa – ME, empresa 
de pequeno porte – EPP e microempreendedor Individual – MEI, nos termos da Lei Complementar 
Federal n°. 123/2006, com as suas alterações posteriores, Lei Complementar Municipal nº. 024/2011 
e Lei Ordinária Municipal 1940/2019; 

5.2 Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, 
em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
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b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) estejam constituídos sob a forma de consórcio. 

5.3 O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 

 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1 Os licitantes/adjudicatários/contratados que infringirem as normas constantes deste edital 
ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na prestação dos serviços contemplado na Autorização 
de Fornecimento (AF) em até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor  
da parcela descumprida; 

 
b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na prestação dos serviços contemplado na 
Autorização de Fornecimento (AF) superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a 
Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
Contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto 
contemplado na Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato e possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência 
contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento 
da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Fornecimento 
(AF): 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização de Fornecimento (AF). 
Caracterizada pela verificação da não entrega do produto após 30 (trinta) dias: 20% (vinte por 
cento), sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 
Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lima Duarte: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) 
anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato, caracterizada pela 
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7. DO PEDIDO DE  ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
 RECURSO ADMINISTRATIVO 

não entrega dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 
03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 
30 (trinta) dias: até 03 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente. 

6.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na  Lei nº 
14.133/2021. 

6.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 

6.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.7 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública. 

 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico 
do provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir,  
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis  
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contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, e poderá requisitar subsídios formais aos setores técnicos e/ou responsáveis pela elaboração 
do Termo de Referência e seus anexos. 

7.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de Contratação, 
quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 
anexos, nos autos do processo de licitação. 

7.4 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

7.5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal de 
Compras Públicas, e vincularão os participantes e a Administração. 

7.6 A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA E 
MOTIVADA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES COM A 
CONSEQUENTE DECLARAÇÃO DOS ARREMATANTES  E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU 
INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 20 (vinte) minutos 
imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena 
de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 
vencedor. 

7.7 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

7.8 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
pessoal, realizada pelo sistema provedor. 

7.9 Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL 
NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

7.10 Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.12 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por  representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

7.13 Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da Autoridade Competente. 

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

8.1 Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do 
edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços 
preliminar e documentação de habilitação, bem como atender às demais exigências deste 
instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários 
estabelecidos. 

8.2 Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 
proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

 
a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
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b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal; 

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e que 

desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 

f) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021 - exclusivo e obrigatório às empresas 

enquadradas nos termos da LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 

8.3 O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser 
desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ ser 
instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

8.4 Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes interessados 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar com o valor 
ofertado. 

8.5 As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema até a abertura 
da sessão pública. 

8.6 O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no sistema 
provedor, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca. 

8.7 O licitante que cadastrar mais de uma marca/fabricante para o mesmo produto ofertado 
(DENTRO DE UM MESMO ITEM) será considerada DESCLASSIFICADO. 

8.8 A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da disputa, 
não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até 
a conclusão da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

8.9 O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (DUAS) casas 
decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo- se todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto. 

8.10 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, consta no Termo de referência 
anexo a este edital; 

8.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
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DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou 
contenham vícios insanáveis. 

9.3 A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5 É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do 
início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
contratação/pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 
contratação/Pregoeiro, aos licitantes. 

9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.13 O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

9.14 Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.15 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances da sessão pública terá  duração de 10 (dez) 
minutos. 

9.16 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances com a consequente recepção de lances sendo automaticamente encerrada.  

9.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances. 

9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
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9.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

9.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e ainda a preferência de 
contratação conforme Lei Complementar Municipal nº. 024/2011 e Lei Ordinária Municipal 
1940/2019, de modo que o Agente de Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 

9.23.1 O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 

superiores ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de 
disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate 
informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Agente de 
Contratação/Pregoeiro o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra 
em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a 
empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao 
menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o 
novo lance. 

9.23.2 O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se   há outra 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma 
empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro dar encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na 
sala de disputa, estando essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 

9.23.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de  pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.23.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances  finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.23.5 Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 
manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista neste 
Edital. 

9.23.6 Será assegurado a preferência para empresas enquadradas como microempresa – ME, empresa 
de pequeno porte – EPP e microempreendedor Individual – MEI, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 024/2011 e Lei Ordinária Municipal 1940/2019; 

9.23.6.1 Conforme disposto na Lei Municipal n°. 1.940/2019 que “Estabelece a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte e define os termos local e regional 
para fins de procedimentos licitatórios realizadas pelo Poder Público Municipal”, considera-se: 

- local: empresa localizada em todo o território do Município de Lima Duarte; 

- regional: empresa localizada na microrregião de Juiz de Fora, pertencente a mesorregião da Zona da 
Mata, que inclui os territórios ds municípios de Aracitaba; Belmiro Braga; Bias Fortes; Bicas; 
Chácara; Chiador; Coronel Pacheco; Descoberto; Ewbank da Câmara; Goianá; Guarará; Juiz de Fora; 
Mar de Espanha; Maripá de minas; Matias; Olaria; Oliveira Fortes; Paiva; Pedro Teixeira; Pequeri; 
Piau; Rio Novo; Rio Preto; Rochedo de Minas; Santa Bárbara do Monte Verde; Santa Rita de 
Ibitipoca; Santa Rita do Jacutinga; Santana do Deserto; Santos Dumond; São João Nepomuceno; 
Senador Cortes e Simão Pereira. 
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11. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E RELAÇÃO         DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.24 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

9.26 Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, poderá negociar com o licitante que tenha ofertado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.28 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará aquela 
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários 
e global, e verificará a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste edital. 

9.29 Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente 
aos requisitos deste edital. 

9.30 Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro realizará a declaração do vencedor respectivo. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
10.1 Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço global. 

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1 Contiverem vícios insanáveis; 

10.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

10.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

10.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 

11.1 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo máximo de 
60 minutos diretamente no sistema provedor, mediante solicitação da proposta readequada pela 
Pregoeira, na qual deverá: 

11.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.1.3 - O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na 
desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para 
a próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de 
acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para 
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manifestação de intenção de interposição de recurso. 

11.1.4 - O licitante deverá observar o disposto no subitem 4.5, no que diz respeito à sua convocação 
para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos adicionais, sendo de sua 
responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema 
eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para 
conferir o correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 

11.1.5 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 
proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 
solicitação do Agente de Contratação/pregoeiro no sistema eletrônico. 

11.1.6 - É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamenta feito pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

11.2 - DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 

11.2.1 - A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue nas condições e especificações 
estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 

I. Indicação dos VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS dos itens; 

II. Prazo de VALIDADE DA PROPOSTA: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 
considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

III. Indicação da MARCA e FABRICANTE, que deverá ser idêntica à apresentada inicialmente, 
quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema provedor; 

IV. Prazo de ENTREGA, de acordo com o edital; 

11.2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas 
decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 
transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a 
entrega do produto, com base nas especificações do objeto. 

11.2.3 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.2.4 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA DUARTE sem ônus adicionais. 

11.3 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.3.1 - A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

11.3.2 - As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores 
estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

11.3.3 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
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11.3.4 - A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá ser exigido do licitante que invocar a 
condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual 
(MEI), mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de 
quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a 
apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento. 

11.3.5 - Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, 
decairá do direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações 
posteriores, mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 

 

11.4 DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

11.4.1 - O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a seguir, com 
validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 
contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em 
substituição. 

11.4.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.4.2.1 Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos, 
quando couber: 

I. Pessoa Física (Decreto Municipal n° 105/2023): A experiência prévia indica que não é adequada a 
participação de pessoas físicas em licitações de objetos iguais ou semelhantes ao examinado; 

II. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial de respectiva sede; 

III. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/PT-br/empreendedor ; 

IV. Sociedade empresária, Sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELLI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local da 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede e matriz.  

11.4.2.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11.4.3 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.3.1 - Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 
aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

11.4.3.2 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.4.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.4.4.1 - Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público e privado, em atenção ao art. 67 § 3 da Lei n° 14.133/93 c/c art 
37, inc. XXI da CF. 

II. Inscrição/ registro do profissional médico-veterinário no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (comprovação, através de cópia autenticada do(S) título (s) de Graduação em medicina 
veterinária, devidamente regularizado junto ao Conselho de Classe, do profissional responsável pela 
realização dos procedimentos de vacinação); 

III. Comprovação do vínculo do profisisonal de que trata o item anterior com a empresa licitante, 
através de uma das formas abaixo: 

a) Profissional empregado da empresa - cópia autenticada do registro em Carteira de Trabalho ou da 
ficha de registro de empregados autenticados junto a DRT – Delegacia Regional do Trabalho e 
declaração da empresa, em sendo vencedora, de que manterá em seu quadro de funcionários, o 
profissional e que providenciará substituição imediata na sua ausência, seja por motivo de férias, 
licenças ou outras ausências quaisquer. 

b) Profissional sócio, diretor ou proprietário - cópia autenticada do Contrato Social e suas 
modificações em vigor ou da última Ata de eleição da diretoria, devidamente registrada no órgão 
competente; 

c) Profissional autônomo que, presta serviços à licitante, mediante contrato de prestação de serviços – 
cópia autenticada do contrato em vigor. 

d) Averbação de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável;  
 
11.5 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.5.1 - Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei n° 14.133 de 
2021, art.69, caput. Inciso II); 

 

11.6 - OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
11.6.1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data da 
convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles que, por sua 
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natureza, não contenham validade. 

11.6.2 - Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que o 
sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

11.6.3 - Todos os documentos exigidos serão encaminhados em formato digital, nos termos deste 
edital; 

11.6.4 - Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato- digital ou 
digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem. 

11.6.5 - Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 
poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer 
dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo 
de 02 (dois) dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 

11.6.6 - Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 
parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 
licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 
Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos 
em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 

11.6.7 - A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes 
será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos 
respectivos sites. 

11.6.8 - Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 
manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

11.6.9 - Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 
regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.7 - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das  propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8 - É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde  que não 
seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 
a instrução do processo. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA  

12.1 – Para este edital, não será solicitado amostra dos itens. 
 

13. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO  

13.1 - A Gestão desta contratação será realizada pelo servidor Mateus Emanuel Borges Oliveira, 
Matrícula: 6478, telefone (32) 3281-1185, e a Fiscalização será realizada pelo servidor Sebastião 
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Clemente Filho Matrícula 6945, telefone (32) 3281-1185, ou por outro servidor designado, por meio 
de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante, que deverá atestar o recebimento dos 
materiais. 

13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

13.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das  falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para  as providências 
cabíveis. 

 

14. DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

14.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 - O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou 
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  a partir da data da 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e seus anexos. 

14.3 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 
seja aceito pela Administração. 

14.4 - A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 

14.5 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6 – A entrega do objeto da licitação, bem como todas as obrigações da contratada deverá estar em 
conformidade na forma estabelecida no Termo de Referência e nas Autorizações de Fornecimento a 
serem emitidas.  

14.7 -  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.8 –Não serão aceitas na contratação, serviços adversos da qualidade e características ao indicado 
no Estudo Preliminar e neste Termo de Referência. 

14.9 - O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de aplicação de  sanção, 
em caso de atraso injustificado. 

14.10 - O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, 
substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções 
cabíveis. 
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14.11 - O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade com as regras 
específicas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

14.12 - A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

14.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

15. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  

15.1 - A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Autorização de 
Fornecimento (AF), contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou 
instrumento equivalente. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 – A subcontratação se dará na forma da Lei Federal 14.133/2021, desde que expressamente 
autorizada pelo Município. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO  

17.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da 
nota fiscal ao contratante. 

17.2 - Forma de Pagamento: 

17.2.1 – As notas fiscais terão suas expedições autorizadas após a realização de cada multirão de 
vacinas. 

17.2.2 - O Pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado ou através de cheque bancário em casos 
específicos e justificados, a critério da Secretaria Municipal de Fazenda. 

17.2.3 - Será considerada data de pagamento o dia em que constatar como emitida a ordem de 
transferência bancária ou emitido o cheque em favor do credor. 

17.2.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.2.5 - Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital e seus anexos, 
TR, ETP e  sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2 – Entregar o objeto desta licitação conforme especificações, prazo e local constantes neste Edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

18.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, os itens objeto da 
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prestação de serviços com avarias ou defeitos; 

18.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

18.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.7 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
desta licitação; 

18.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município; 

18.9 - Arcar com todos os custos inerentes à prestação do serviço objeto deste Edital; 

18.10 - Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou entrega dos serviços  
contratados; 

18.11 - Notificar a Administração, imediatamente e por escrito, de quaisquer irregularidades que 
venham ocorrer em função na Prestação do serviço objeto deste Edital; 

18.12 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

18.13 - Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Edital e seus Anexos; 

18.14 - Manter o(s) preço(s) ajustado(s) e firmado(s) em sua proposta comercial; 
18.15 - Reparar, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer  avarias 
que estejam fora das especificações contratadas e não satisfaçam às condições exigidas; 

18.16 - Reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os itens da 
prestação do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

18.17 - Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros 
ou à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os decorrentes de atos praticados 
por seus empregados; 

18.18 – Integram a está cláusula todas as obrigações elencadas no Termo de ReferÊncia anexo a este 
edital; 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - São obrigações do Gestor/Fiscal – Órgão Requisitante: 

19.2 - Receber e atestar o objeto do certame no prazo e condições estabelecidas neste Edital; 

19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Gestor de 
Contrato; 

19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto do edital, no prazo e 
forma estabelecidos neste Edital; 

19.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19.8 – Realizar a fiscalização do contrato conforme termo de referência deste edital. 

19.9 – Realizar cadastro dos indivíduos beneficiários do serviço prestado. 
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20. DO  REAJUSTAMENTO  

20.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando  poderá 
ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento da Administração, com base no índice IPCA-
IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1 - A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente 
Edital. 

21.2 - O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Contrato 
ou cancelamento da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.5 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

21.6 - O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame licitatório, sob pena de 
desclassificação. 

21.7 - Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de irregularidade  ao 
longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

21.9 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.10 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 
com base na legislação em vigor. 

21.11 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.12 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação 
de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas  de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
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21.13 - As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de comunicação oficial do 
Município. 

21.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.16 - A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la 
por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

21.17 - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do 
Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 
julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

21.18 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 

21.19 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da cidade de Lima Duarte, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

21.20 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 
ser obtidos junto a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo telefone: (32) 3281-1282, 
nos dias úteis no horário das 08:00 às 16:00horas. 

 

 

Allisson Vilela Paula 

Secretário Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável pelo Setor de Licitações 

Inc. V Artigo 1 do Decreto Municipal n° 176/2024. 
.
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ANEXO I (DO EDITAL) – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Termo de Referência atinente à contratação de empresa especializada para realizar vacinações em felinos e caninos. 

Conforme convênio SEMAD - 1371000205/2024. 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO.  

O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa especializada para realizar fornecimento 

de vacina e vacinação em felinos e caninos. O serviço abrangerá os insumos necessários para o procedimento, melhorando 

assim a assistência dos serviços de saúde oferecidos pelo município de Lima Duarte, conforme descrito no Estudo Tecnico 

Preliminar. 

QUANTIDADE. Quantitativos e especificações são o quanto discriminado no quadro a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE Valor unit. 
Referência 

01 
Vacina Felocel V4 para felinos (machos e fêmeas); 

DOSE 345 R$126,67 

02 
Vacina V8 ou V10 para cães (machos e fêmeas). 

DOSE 345 R$123,33 

**Valores unitários de cada vacina, considerando todos os insumos e pessoal necessário para a Aplicação. 

 

1.2. JUSTIFICATIVA 

 A justificativa apresentada aprimora substancialmente a metodologia empregada para determinar o preço estimado 

da contratação, demonstrando elevado rigor técnico e reforçando a transparência no processo decisório. A pesquisa de 

mercado foi realizada com fornecedores qualificados e representativos do setor, assegurando a diversidade de cotações e 

proporcionando uma visão abrangente das condições comerciais praticadas. A obtenção de, no mínimo, três cotações 

permitiu uma análise comparativa detalhada e criteriosa, favorecendo uma escolha fundamentada e alinhada às melhores 

práticas de mercado. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, a obtenção do preço 

estimado deu-se com base na media de valores orçados de R$ 86.250,00 (oitenta e seis mil e duzentos e quinhenta reais), valores 

obtidos na pesquisa de preços, em razão de custos descritos em orçamentos anexos. 

Ressalto ainda os valores dos demais orçamentos e suas respectivas empresas: 

*AJUDA ALIANÇA JUIZFORANA PELA DEFESA DOS ANIMAIS 

CNPJ: 06.251.518/0001-84 

R$ 65.550,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais) 

*MB CLINICA VETERINARIA LTDA 

 CNPJ: 51.670.279/0001-51 

R$ 141.450,00 (cento e quarenta e um mil e quatrocentos e cinquenta reais)  

*MICHELLE ARCURI BICHO MANIA LTDA 

 CNPJ: 29.853.144/0001-72  

R$ 51.750,00 (cinqüenta e um mil e setencentos e cinquenta reais)  

1.3. PRAZO DE CONCLUSÃO DO OBJETO 

 O objeto será executado conforme cronograma de vacinações elaborado após contratação da empresa, devido 

ao fato de que as inscrições dos animais somente poderão ser realizadas após a contratação e agendamento prévio da empresa 

contratada, tendo como prazo maxímo para execução 31 de dezembro de 2025. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Para fundamentar e descrever a necessidade de Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 

Vacinação e fornecimento de vacinas de Cães e Gatos, nos animais domésticos e de rua do Município de Lima Duarte -MG. 

A vacinação de cães e gatos, são medidas essenciais para promover o bem-estar animal, pois visam evitar disseminação de 

doenças zoonóticas como rinotraqueíte, calicivirose, panleucopenia, camidiose, cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa 

canina, parainfluenza e leptospirose que afeta a população canina e felina, e as pessoas que possivelmente entrem em contato com estes 

animais. 

Contratar uma empresa especializada para realizar esses serviços no município de Lima Duarte-MG é uma 

iniciativa fundamental por diversos motivos, sendo:  

 

• Melhoria da Saúde Pública: A diminuição do número de animais sujeitos a doenças contribui para a redução da disseminação 

de doenças zoonóticas como: rinotraqueíte, calicivirose, panleucopenia, camidiose, cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite 

infecciosa canina, parainfluenza e leptospirose. Isso resulta em menor risco de transmissão de doenças entre animais e humanos, 

promovendo uma convivência mais saudável e segura na comunidade.  

• Benefícios ao Bem-Estar Animal: A vacinação previne o desenvolvimento doenças, o que reduz comportamentos agressivos e 

indesejáveis. Animais vacinados tendem a viver mais e com melhor qualidade de vida, uma vez que são menos propensos a 

doenças.  

• Diminuição dos Maus-Tratos e Abandono: Com animais saudáveis, haverá uma redução nos casos de maus-tratos e abandono. 

Animais que antes estavam vulneráveis a situações de fome, sede e violência terão melhores chances de serem cuidados e 

protegidos.  

• Impacto Econômico Positivo: A diminuição da população de animais errantes reduz os custos associados ao manejo de 

zoonoses, atendimentos de emergência e campanhas de saúde pública. Além disso, o município pode direcionar recursos para 

outras áreas prioritárias, promovendo um uso mais eficiente dos recursos públicos.  

• Promoção da Conscientização e Educação: A implementação do programa de vacinação pode ser acompanhada de campanhas 

educativas, conscientizando a população sobre a importância do controle doenças e os cuidados com os animais. Isso incentiva 

práticas responsáveis de posse de animais de estimação e contribui para uma comunidade mais informada e engajada.  

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação desses serviços é fundamental para 

promover a saúde, o bem-estar e a segurança tanto dos animais quanto da população de Lima Duarte-MG. A fundamentação 

desta Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP, e no DFD – Documento de Formalização de Demanda, que são pare integrante deste Termo de Referência. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Vacinação de Cães e Gatos, nos animais 

domésticos e de rua do Município de Lima Duarte-MG, a solução envolve várias etapas, conforme descrição da 

solução a seguir:   

O Município de Lima Duarte enfrenta um desafio crescente relacionado ao controle populacional de animais, 

especialmente cães e gatos. O aumento descontrolado da população de animais de estimação tem conseqüências negativas 

para a comunidade, incluindo questões de saúde pública, segurança e bem-estar animal. A vacinação é uma medida eficaz e 

humanitária para lidar com esse problema, uma vez que reduz a quantidade de animais doentes e melhora a qualidade de 

vida dos mesmos e dos moradores locais. O município, ao investir nesse projeto, está adotando uma abordagem proativa 

para lidar com o problema de saúde animal, mitigando problemas futuros relacionados à cuidados provenientes de surtos de 

doenças animais. 
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar regularidade fiscal, social e trabalhista que serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 

a)  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c)  Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 
e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

4.2. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação de serviço após a ratificação do processo e conforme cronograma 

de execução da Secretaria de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 

4.3. A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica da empresa, mediante a apresentação de atestado(s) 

de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que a 

empresa executou ou executa o serviços descrito no objeto de forma adequada. 

4.4. A contratada deverá realizar a vacinação dos animais em no mínimo quatro mutirões que serão realizados 

em meses distintos e subseqüentes dentro do ano corrente. 

4.5. O serviço prestado está no item 1 deste Termo de Referência. 

4.6. A Contratada é responsavel pela hospedagem, alimentação, transporte e demais despesas que incidirem na 

prestação de serviços. 

4.7. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133/21. 

4.9. A CONTRATADA deverá apresentar inscrição/registro do profissional médico-veterinário no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária (comprovação, através de cópia autenticada do(s) Título(s) de Graduação em 
medicina veterinária, devidamente regularizado junto ao Conselho de Classe, do profissional responsável pela 
realização dos procedimentos de vacinação).  

4.10. Comprovação de vínculo do(s) profissional (ais) de que trata o subitem 4.9., em vigência, através de uma 
das formas que segue:  

a) Profissional empregado da empresa - cópia autenticada do registro em Carteira de Trabalho ou da ficha de 
registro de empregados autenticados junto a DRT - Delegacia Regional do Trabalho e declaração da empresa, 
em sendo vencedora, de que manterá em seu quadro de funcionários, o profissional e que providenciará 
substituição imediata na sua ausência, seja por motivo de férias, licenças ou outras ausências quaisquer. 

b) Profissional sócio, diretor ou proprietário - cópia autenticada do Contrato Social e suas modificações em 
vigor ou da última Ata de eleição da diretoria, devidamente registrada no órgão competente;  

c) Profissional autônomo que, presta serviços à licitante, mediante contrato de prestação de serviços – cópia 
autenticada do contrato em vigor.  

d) Averbação de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável. 
4.11. A CONTRATADA deverá seguir as normas vigentes de segurança, engenharia e medicina do trabalho; 

4.12. É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela fiscalização, tais 

como:botas, luvas, máscaras e outros. 

4.13. A CONTRATADA deverá fornecer e manter todos os insumos necessários ao bom desempenho dos 

serviços; 
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4.14. É de responsabilidade da CONTRATADA promover a organização técnica e administrativo dos serviços, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, conforme estabelecido 

no item do Estudo Técnico Preliminar observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.1. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto contratado, sempre que 

solicitado pela Prefeitura do Município de Lima Duarte, atendendo às determinações regulares emitidas pelo 

fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

5.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

5.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

5.5. Efetuar comunicação à Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;  

5.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

5.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina.  

5.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

 Em caso de óbito do animal decorrente do procedimento de vacinação ou com suspeitas do mesmo, seja no 
momento da aplicação da vacina ou nas 72h após, estando o animal sob a guarda da CONTRATADA ou não, caberá o 
custo da destinação final do cadáver, além de outros custos relacionados a esse serviço; 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
6.1. Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do presente instrumento.  
6.2. Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com o serviço prestado, quando em conformidade com o presente 

contrato, encaminhando-a ao setor competente para as providências relativas ao pagamento;  
6.3.  Designar um funcionário responsável pelo esclarecimento das dúvidas advindas do termo de referência que se 

fizerem necessárias;  
6.4. Acompanhar a execução de todas as etapas do serviço, avaliando a qualidade dos mesmos, podendo rejeitá-los 

no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com o estabelecido em contrato, com exposição dos motivos; 
6.5. Fiscalizar a execução dos serviços, através da equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras, Meio 

Ambiente, Agricultura e Pecuária, a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que julgar 
conveniente, informações do seu andamento, devendo este prestar os esclarecimentos necessários e comunicar 
quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 
serviços sendo que no desempenho de suas atividades é assegurado à Fiscalização o direito de verificar e exigir 
a perfeita execução do serviço pela CONTRATADA.  

6.6. Comunicar à CONTRATADA por escrito toda e qualquer orientação acerca dos serviços e de forma verbal 
imediatamente quando identificada a necessidade e por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas do comunicado 
verbal. 

6.7. Realizar cadastro dos indivíduos beneficiários do serviço prestado. 
 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) 

substituto(s); 

7.2. Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 

designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao 

gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a 

necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados;  

7.3. Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão 

sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. Fiscal do 

contrato, conforme quadro abaixo: 

GESTOR DE CONTRATOS MATRICULA CPF 

Mateus Emanuel Borges Oliveira 6478 110.651.196-40 

FISCAL DE CONTRATOS MATRICULA CPF 

Sebastião Clemente Filho 6954 051.784.686-19 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
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 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota 

fiscal, nos termos desta cláusula. As Notas Fiscais terão sua expedição autorizada após a realização de cada 

mutirão.  

 O Pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado ou através de cheque bancário em casos específicos e 

justificados, a critério da Secretaria Municipal de Fazenda. Será considerada data de pagamento o dia em que 

constatar como emitida a ordem de transferência bancária ou emitido o cheque em favor do credor.  

 Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE  

CONCORRÊNCIA 

    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e 

a forma de julgamento, sendo o MENOR PREÇO GLOBAL já que se trata de item correlato com a 

complexidade do serviço, conforme disposto no art. 29 da Lei nº 14.133/2021; 

  

 10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão na seguinte dotação: 

3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0009.2.0106 PROTEÇÃO E DEFESA AOS ANIMAIS - fonte 2.701.000 - 

ficha 528 

Lima Duarte, 12 de maio de 2025. 

 

 

______________________________ 

Mateus Emanuel Borges Oliveira 

Responsável pela elaboração do TR 

 

Aprovo, na forma da Lei Municipal: 2214/2024 

 

____________________________ 

Elenice Pereira Delgado Santelli 

Prefeita Municipal 
 
(as assinaturas do documento constam no processo licitatório) 
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ANEXO II (DO EDITAL) - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para realização de vacinação, com 
fornecimento de vacina, insumos e mão de obra, em felinos e caninos em atendimento ao Convênio 
SEMAD 1371000205/2024, conforme especificações e condições estabelecidas no edital, a ser 
realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Os valores (R$) informados no Termo de Referência refletem o preço referencial obtido na pesquisa 
de preços, sendo, portanto, o preço máximo admitido; 
 
A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Não serão aceitas propostas 
que contemplem apenas parte do quantitativo ou que não contemplem todos os itens do lote. 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE Valor da 

Proposta 
01 

Vacina Felocel V4 para felinos (machos e fêmeas); 
DOSE 345  

02 
Vacina V8 ou V10 para cães (machos e fêmeas). 

DOSE 345  

**Valores unitários de cada vacina, considera todos os insumos e pessoal necessário para a Aplicação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; 
 
PRAZO DE FORNECIMENTO:  O objeto será executado conforme cronograma de vacinações 
elaborado após contratação da empresa, devido ao fato de que as inscrições dos animais somente 
poderão ser realizadas após a contratação e agendamento prévio da empresa contratada, tendo como 
prazo maxímo para execução 31 de dezembro de 2025. 

 
 
(nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO III (DO EDITAL) - ETP 

 

Estudo Técnico Preliminar 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

No caso em tela, cuida-se de processo de contratação para serviço de vacinação em cães e gatos.  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 Com o aumento na extensão do Município pode se notar a elevação populacional de animais carentes e 

abandonados, o que gera condições precárias como fome, sede e maus tratos. Mudança de hábitos vem ocorrendo em 

nossa sociedade, pensando na diminuição no tamanho das famílias e o aumento na posse de animais de estimação. A 

medida com que ocorre o aumento no número de animais domiciliados aumenta também a quantidade de animais 

abandonados acarretando problemas de saúde e segurança pública, pensando na convivência entre animais e seres 

humanos, podendo acarretar a diversos riscos de contaminação. Por ser também uma questão humanitária, algo objetivo 

pode ser feito para diminuir a quantidade de animais errantes do município de Lima Duarte. Sem o conhecimento adequado 

dos proprietários sobre como manejar os animais e a falta de entendimento quanto à facilidade de contrair qualquer doença, 

esse estudo vem para tentar contribuir com a população sobre os riscos que podem ser amenizados. 

 Os riscos mais importantes são: disseminação de doenças zoonóticas como rinotraqueíte, calicivirose, 

panleucopenia, camidiose, cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa canina, parainfluenza e leptospirose que 

afeta a população canina e felina, e as pessoas que possivelmente entrem em contato com estes animais, assim como os 

problemas de proteção e bem estar animal podendo ser vítimas de maus tratos e agressão em decorrência de portarem 

alguma doença evitável.  

 

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Não há previsão no Plano de Contratações Anual, vez que o referido plano ainda não foi implementado no 

Município. 

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios: O prazo para realização do serviço deve ser de 15 

(quinze) dias corridos, a contar da data de ciência por parte do fornecedor da emissão da Nota de Empenho e liberação para 

o atendimento do animal. A contratada deve ser qualificada tecnicamente para a realização dos serviços, trabalhar com 

materiais de qualidade e apresentar equipe treinada para auxiliar nos serviços e na comunicação com a população. A 

empresa deve apresentar comprovação de sua capacidade para execução do contrato (atestado de capacidade técnica). A 

contratada deve prestar assistência após a realização dos serviços em caso de problemas pós-aplicação. 
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4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A quantidade estimada leva em consideração a necessidade da Secretaria de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, 

diante do aumento considerável do número de cães e gastos de rua do Município e também considerando o valor disponível 

em termo de convenio 1371000205/2024 firmado com Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento, pronto a 

isto, sugerimos as respectivas quantidades mínimas, levando em consideração o imediato atendimento de 345 cães e 345 

gatos a serem vacinados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 

01 
 

 
Vacina Felocel V4 para felinos (machos e fêmeas); 

 
Dose 

 
345 

 
02 
 

 
Vacina V8 ou V10 para cães (machos e fêmeas). 

 
Dose 

 
345 

**Valores unitários de cada vacina, considerando todos os insumos e pessoal necessário para a Aplicação. 
 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E PREÇO ESTIMADO 

 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar e 

analisar soluções para a necessidade apontada, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os 

aspectos da conveniência, economicidade e eficiência, visto que em pesquisa de mercado notou-se a mesma necessidade 

em diversos Municípios, tais como Juiz de Fora/MG. 

 A estimativa de preço foi fundamentada nos preços praticados por empresas no levantamento de mercado no ramo 

do objeto, nos termos da legislação vigente considerando o numero mínimo de animais a serem submetidos ao procedimento 

de vacinação (345 cães e 345 gatos): 

*AJUDA ALIANÇA JUIZFORANA PELA DEFESA DOS ANIMAIS 

CNPJ: 06.251.518/0001-84 – R$ 65.550,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais) 

 

*MB CLINICA VETERINARIA LTDA 

  CNPJ: 51.670.279/0001-51 – R$ 141.450,00 (cento e quarenta e um mil e quatrocentos e cinquenta reais)  

 

*MICHELLE ARCURI BICHO MANIA LTDA 

  CNPJ: 29.853.144/0001-72 - R$ 51.750,00 (cinqüenta e um mil e setencentos e cinquenta reais)  

 O custo estimado da presente contratação, considerando a media dos orçamentos fornecidos é de R$ 86.250,00 

(oitenta e seis mil e duzentos e quinhenta reais). 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação de empresas especializadas para a realização de vacinação trará inúmeros benefícios ao município 

de Lima Duarte/MG, contribuindo para a melhoria da saúde pública, bem-estar animal e qualidade de vida da população. 

Entre os principais benefícios, destacam-se:  

• Melhoria da Saúde Pública: A diminuição do número de animais sujeitos a doenças contribui para a redução da 

disseminação de doenças zoonóticas como: rinotraqueíte, calicivirose, panleucopenia, camidiose, cinomose, 

parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa canina, parainfluenza e leptospirose. Isso resulta em menor risco de 

transmissão de doenças entre animais e humanos, promovendo uma convivência mais saudável e segura na 

comunidade.  



Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Rua Tancredo Alves, 57 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1282 
 

 

• Benefícios ao Bem-Estar Animal: A vacinação previne o desenvolvimento doenças, o que reduz comportamentos 

agressivos e indesejáveis. Animais vacinados tendem a viver mais e com melhor qualidade de vida, uma vez que 

são menos propensos a doenças.  

• Diminuição dos Maus-Tratos e Abandono: Com animais saudáveis, haverá uma redução nos casos de maus-

tratos e abandono. Animais que antes estavam vulneráveis a situações de fome, sede e violência terão melhores 

chances de serem cuidados e protegidos.  

• Impacto Econômico Positivo: A diminuição da população de animais errantes reduz os custos associados ao 

manejo de zoonoses, atendimentos de emergência e campanhas de saúde pública. Além disso, o município pode 

direcionar recursos para outras áreas prioritárias, promovendo um uso mais eficiente dos recursos públicos.  

• Promoção da Conscientização e Educação: A implementação do programa de vacinação pode ser acompanhada 

de campanhas educativas, conscientizando a população sobre a importância do controle doenças e os cuidados 

com os animais. Isso incentiva práticas responsáveis de posse de animais de estimação e contribui para uma 

comunidade mais informada e engajada.  

 

 Esses benefícios demonstram que a contratação de empresas para a vacinação de cães e gatos é uma solução 

eficaz e vantajosa para o município, alinhando-se aos objetivos de saúde pública, bem-estar animal e desenvolvimento 

sustentável. 

 

7 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece 

que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado.  Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado a presente contratação, tendo 

em vista que devido ao grande numero de animais a serem castrados e buscando atender de forma mais abrangente as 

necessidades do município entende-se que deverá ocorrer o parcelamento das ações de castração em no mínimo quatro 

mutirões. Tal parcelamento não implicará na inviabilidade da execução do serviço por parte da contratada, pelo contrario, 

permitirá acesso amplo e organizado da população e das ONGs a este serviço. 

 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação de 

empresa para vacinação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, assegurar tratamento igualmente entre os licitantes, 

bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexeqüível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação de empresas especializadas para a vacinação de cães e gatos em Lima Duarte/MG resultará em uma 

significativa redução na população de animais doentes, atendendo à demanda de 690 animais. Isso controlará a proliferação 

de doenças felinas e caninas, diminuindo a quantidade de animais doentes no municipio, conseqüentemente, os problemas 

associados, como maus-tratos e abandono, melhorando a saúde pública e diminuindo os riscos de transmissão de doenças 

entre animais e humanos.  

Adicionalmente, a vacinação contribuirá para o bem-estar animal, prevenindo neoplasias e comportamentos 

agressivos, resultando em animais mais saudáveis e com maior expectativa de vida. A redução de animais doentes também 

diminuirá os custos municipais relacionados ao manejo de zoonoses e atendimentos de emergência, permitindo um uso mais 

eficiente dos recursos públicos. Assim, a implementação dessa contratação não só promoverá a saúde e segurança da 
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população, mas também educará e conscientizará a comunidade sobre a posse responsável de animais, gerando benefícios 

sustentáveis a longo prazo. 

 

9 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

 Quanto as providência prévias ao contrato, estas não se aplicam ao presente caso, já que a Administração Publica 

Municipal, será responsável somente pela organização e divulgação dos mutirões, sendo de total responsabilidade da 

contratada a realização dos procedimentos de vacinação dos animais. Tal organização somente se dará após a assinatura do 

contrato a depender da demanda identificada pelo setor responsável. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

 Não se aplica. 

 

11 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade, adotando 

medidas conhecidas e eficientes tais como: Adoção de práticas sustentáveis; respeitar a Legislação Ambiental e possuir toda 

documentação exigida e atualizada; Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Possuir e manter Plano de 

Gerenciamento de Resíduos com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um 

encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos 

recursos naturais e do meio ambiente. 

O Programa de vacinação de animais é uma medida sustentável que beneficia os animais, a comunidade e o meio ambiente, 

reduzindo o número de animais doentes, diminuindo a necessidade de recursos para cuidar deles.  

 

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 A contratação pretendida é indispensável em virtude do atendimento às demandas do Município, tendo em vista que 

existe mão de obra especializada no mercado, organizada e sindicalizada, considera-se ainda que, a contratação é viável, 

além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Administração. Portanto, esta equipe de 

planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar sob o ponto de vista técnico e 

operacional, ficando a indicação da viabilidade legal e orçamentária e decisão quanto à contratação. 

 

Lima Duarte, 08 de maio de 2025. 

 
 
 

Mateus Emanuel Borges Oliveira  
Diretor de Prestação de Contas e Convênios 

 
(as assinaturas constam no processo licitatório) 
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ANEXO IV 

  
 MINUTA CONTRATUAL   

 
CONTRATO N° ____/2025 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, CNPJ nº. 18.338.186/0001-59, situada 
na Rua Tancredo Alves, 57 - centro, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Senhora Elenice 
Pereira Delgado Santelli, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG_______________, 
portadora do CPF_______________, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
______________________ CNPJ:________________, situada  na   Rua 
______________________________________,  neste ato representado por ____________________, 
RG _______________, portador(a) do CPF _________________, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 70/2025  e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
029/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realização de 
vacinação, com fornecimento de vacina, insumos e mão de obra, em felinos e caninos em atendimento 
ao Convênio SEMAD 1371000205/2024, conforme especificações e condições estabelecidas no edital, 
a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
1.2 O presente contrato visa atender ao Convênio 1371000205/2024, celebrado entre o Município de 
Lima Duarte e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1.1. O contrato tem vigência até 31/12/2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante celebração de termos aditivos, conforme ditames da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1. PREÇO 

4.1.1. O valor total da contratação é de R$ _______ (_________________). 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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4.2. FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota 
fiscal ao Contratante. 

4.2.2. As notas fiscais terão suas expedições autorizadas após a realização de cada multirão de vacinas; 

4.2.3. O Pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado ou através de cheque bancário em casos 
específicos e justificados, a critério da Secretaria Municipal de Fazenda. 

4.2.4. Será considerada data de pagamento o dia em que constatar como emitida a ordem de 
transferência bancária ou emitido o cheque em favor do credor.  

4.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.2.6. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráretido na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será efetuado parceladamente no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ao Contratante. 

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura de cada parcela deverá ser precedida do recebimento definitivo 
de cada etapa dos serviços, nos termos abaixo. 

4.4.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do Fiscal de 
Contrato, no qual apresentará relatórios de andamento e conclusão dos mesmos ao Gestor de Contrato, 
para fins de pagamento.  

4.4.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, atestando e encaminhando ao gestor do contrato. 

4.4.4. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá emitir ateste, em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

4.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do ateste ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

4.4.6. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

4.4.7. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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4.4.8. Emitir ateste para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.4.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

4.4.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.4.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

4.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

4.5.1. Não haverá antecipação de pagamento nesta contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

5.1 - Receber e atestar o objeto do certame no prazo e condições estabelecidas neste Edital; 

5.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Gestor de 
Contrato; 

5.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto do edital, no prazo e forma 
estabelecidos neste Edital; 

5.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.6 – Realizar a fiscalização do contrato conforme termo de referência e edital vinculados a este 
contrato. 

5.7 – Realizar cadastro dos indivíduos beneficiários do serviço prestado. 

6. CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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6.2 – Entregar o objeto desta licitação conforme especificações, prazo e local constantes neste Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, os itens 
objeto da prestação de serviços com avarias ou defeitos; 

6.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação; 

6.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município; 

6.9 - Arcar com todos os custos inerentes à prestação do serviço objeto deste contrato; 

6.10 - Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou entrega dos serviços  
contratados; 

6.11 - Notificar a Administração, imediatamente e por escrito, de quaisquer irregularidades que 
venham ocorrer em função na Prestação do serviço objeto deste contrato; 

6.12 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato; 

6.13 - Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos; 

6.14 - Manter o(s) preço(s) ajustado(s) e firmado(s) em sua proposta comercial; 

6.15 - Reparar, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer  avarias 
que estejam fora das especificações contratadas e não satisfaçam às condições exigidas; 

6.16 - Reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os itens da 
prestação do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.17 - Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros 
ou à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os decorrentes de atos praticados 
por seus empregados; 

6.18 – Integram a está cláusula todas as obrigações elencadas no Termo de Referência e edital 
referentes a este contrato; 

6.19 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade  com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa de até: 

- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 
executado; 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no 
caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

- 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

- O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9. CLÁUSULA NONA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 

9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

9.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

9.5. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na na dotação abaixo discriminada: 

    3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0009.2.0106 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Lei Ordinária Municipal n° 2214/2024. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Lima Duarte/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.  

Lima Duarte,__________________________ de 2025. 
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